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DECRETO Nº: 057/2020 
 

SÚMULA: Substituir e nomear membros da 

Rede de proteção para o enfrentamento das 

violências contra crianças, adolescentes, 

mulheres e idosos. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. MARIA ISTER DUTRA SANDOVETTI DE SOUZA,  

substituindo o Sr. ADALTO ALVES RODRIGUES, como representante da Secretaria 

Municipal de Educação, na Rede de Proteção para o enfrentamento das violências contra 

crianças, adolescentes, mulheres e idosos 

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 

disposições contrárias. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2020. 

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
 


